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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMIN|STRAT|VO. CONTRATAçÃO
DE CANTOR. tNEXIGIBtLtDADE DE LtC|TAçÃO.
LEGALIDADE. INTELIGÊNCh DO ARTIGO 74, II LEI NO

14.133t21,
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Trata-se de solicitação de INEXIGIBILIDADE DE LlclTAçÃo, tombado sob o número 03,2024 .
SECULT VISANdO à CONTRATACAO DE APRESENTAGAo ARTISTIcA Do ANDERsoN FREIRE DURANTE o
EVENTO JUVENTUDE EM FOCO - PROJETO CMUH - CRUZADA MISSIONARIA DA ULTIMA HORA, QUESERA REALIZADA NO DIA 06 DE JULHO DE 2024, NO DISTRITO DE SIUPE, EM SAO GONGALO DO
AMARANTE ' cE ', o valor da contratação será de R$ 160,000,00 (cento e sessenta mil reaÍs), nos termos doarligo74,ll da Lei no 14.133121, acerca da pretensäo na contratação direta do show musical, pormeio de seus
empresários exclusivos para a promoção de 01 (um) show Artístico.

Submete-se a parecer jurídico a manifestação sobre a viabilidade juridica de contratação direta, por
inexigibilidade de licitaçã0, através de empresário exclusivo, dos serviços artísticos do cantor ,,ANDERS9N
FREIRE" para apresentação de 01 show com duraçäo mínima de 01:15 horas, agendado para o dia 06 de
Julho de 2024 (sábado), sem precisar o horário do show, em São Gonçalo do Amarante . cE, para atender
a programação do evento "cRUZADA MtssloNAR|A DA uLTtMA HORA,',

A Administração Pública formalizou o procedimento administrativo para a contrataçâo de artista, com
a requisição escrita, por meio do qual a unidade Administrativa Requisitante (sECULT), através de seu ordenador
de Despesa, apresenta pedido de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitaçã0, de profissional do setor
artístico, através de empresário exclusivo, apresentando justificativa de escolha do artista, justificativa de preç0,
quantitativo (01 show) e valor totat (R$ 160.000,00).

lnstruem o procedimento administrativo: Solicitação de contratação do artista pelo setor competente;
Requisição; Termo de Referência; lndicação de Dotação Oçamentária; Justificativa para composição do preço
exarada pelo secretário de Cultura, reconhecendo o valor da proposta em conformidade com o valor de mercado.
Justificando inclusive a não utilização dos catálogos CATMAT e CATSER; Ausente a Minuta de contrato de
Prestação de Serviços; Ausente as razões que motivaram a escolha do Fornecedor, inclusive a demonstração de
consagração pela crítica especializada ou opinião pública por parte da secretaria; Habilitação jurídica, fiscal e
trabalhista do contratado; proposta Comercial; Documentos do empresário; Encartes do Artista _ Declaração de
Notoriedade; Ausente a declaração de exclusividade entre o cantos e os empresários, mas presentes documentos
da empresa; Justificativa expressa de preços pelo ordenador de Despesa; Ratificação de lnexigibilidade.
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Destacamos a obrigatoríedade de..incidência da Nova Lei de Licítaçoes e contratos (Lei Fede¡¿f ¡o
14'13312021) e regulamentação local, 

'o 
p,ã..oir.nto aoministrail;., apreço instaurado em 3010112024.

aoministrat¡v?i111]lîiì;l,i#i;åï.1:.ffin:: prévio a toda conrraração de arrisra que a decisão

Esta parecerista esclarece que lhe incumbe prestar consurtoria sob o prisma eshitamente jurídico, não
lhe competindo adentrar nas questões eminentemente tecnico-airin[n r¡urr. A anárise recaitão somente sobre
as questoes jurídicas do assunto, nâo cabendo tazer juízorJ;r;;;;s 

questões técnícas.

A manifestação jurídica é meramente opinativa, cabendctécnico-administrativas e oecidir so¡re a lonuäncro conrorme ,.ãrrãi,Ji.åïï.ïfl'å:as, 
questoes de ordem

Era o que havía de importante a relatar

Passo a examinar,

2 - ANÁLISE JURÍDICA

Íl;lål,ilffii:;;i$?tî1r_ïiiillålâgî" poR TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrTAçAo PREVTSTA No

firmadas ..rl:Ï;lflii?i;'::::;irdiscussão no presenre parecer visa rão somenre às conrratações a serem

A constituícão da República impõe ao Poder Público o dever de. obseryar o princípio ínstrumentar da
licitação' cuja finalidad e - em termos simptoni -é propiciar a ..rìãnnr. mais vantajosa à Adminístraçã0.

Atf' 37' Xxt - ressatvados os casos esp-ecdic ados na tegistação,as obras, seruços,c,mpras e afienações serão contratadås mediantepro.rlro ai-rcitrçao púbtica queassegure iguardade de condições a fodos..os ,'rrr;;;ñ;;, com ctausuras queestabeteçam obrigações de pagamento, rlltiAasrr rorJ4àr, ìrrtr* da proposta,nos termos da rei, o quat sománte permitirá as exigências de quatif6ação técnica eeconômica indìspensáveis à garantià do cumprimento das obrigações.
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Primeiramente' antes de adentrar nos pormenores atinentes à contratação direta, cumpre-nos apontar
que deve o gestor atentar que' a despeito à. o. processos de dispensa e de inexigibilidade não se sujeitarem àmesma rigidez formal inerente aos processos licítatórior, .roo, .[rm o 

"rmprimento 
da etapa de pranejamentoda contratação' no gue couber' R esse ttrp.ìro,'.oro bem esclarece-ntarçat.tusten Filho, ,,a presença dos requr.s/os

i!:!::,',,r:,:;;:i::;Å:;:l::::;gß!inr:r o,o,ii,,iüii,,,,ada depois o,äi,îüu,as efapas iniciais

Prefeitura Municipal de são G^onçalo do Amarante 
- lstado do ceará Rua rvet_e Arcântara, ns 120 - cEp: 62.670-000 - são

Gonçaro do Amarante _ 
9q 

ro.ezr.x, iriirrìr_oroo _ cNpiirizlisrãru/ooor_r, _ ccp os,gzo,z37_0 E_mail:
prefeituramunicipal@ pmsga..Jr.ll _ r,,., 
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Planejamento, ;;;':-:'t^iderando 
que c

:1.r.;# ;;;L:åff: :*hill{:1'ä:üi: ::öî ffi 
versa espec rcamen

procedimenra, ,_rórios il;ü;'ålï ,,,0,, ,,ø r.it,_,i;_lik**iJT:*1,r::i{,Í,.,1ä,oii
lativos a essa etapa

Retornando ao raciocínio inici¡

J,iiii:jlj;i;1m::::l::'iË: 
tnoar' ricitaçâo é um proced,menro 

adminisrrarivo

n: 
j**i'ïffi **'* i*iil'í'iiryilffi ffi.ilï'ffi ,*ar com a Administração, ern razão doprincípio da rgualdade.

:::ïy,I,ffff,i:lLH:iffi,îÏl .:ï': 
de serarem víncuros entre a Adminisrr,

,',*,inili;:,T,ï' tititnúii,;:ï;i,Tiiï;i;åî:i:i'i,'i.:',:¡,td;::ftrf*ift##
. r,,ã. ,.,0äã; ;:i,iffi,ffi,j:iÍff; i:,ïi1 ;ï:ifl¡;¿ï,ï;fjfËfi LdllJïooi.., 

,.þ L,i;

realizaçãor.':Trïi.f' 
a exigência de prévia licitação é requisito essenciar, de índore constitucionar, para aconcrerizaçãoo.',o,,ì.,o,jiiJ#ii:'ff:î"ü,f;lllli;,ffi;L::..1*,r;rtr.ffi,.,,,,,,r:

No entanto' o próprio dispositivo constitucionar admite a ocorrência de casos específicos,expressamente previstos pela legislaçã., em que se permitem exceções à regra gerar da prévia ricitação comorequisito à celebração de contratos cóm a Rom¡nistraçã0, rail effies encontram-se previstas atuarmente nosarts' 74 e 75 da Lei n' 14'133 12021, quetratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitaçã0,

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade dacontratação direta está igualmente condicionadaà observânJia dosfrincípios fundamentais norteadores da licitação- legalidade' impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo,

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, para os propósitos deste parecer, ainexigibilidade de licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional de qualquer setorartístico' diretamente ou através de empresário exclusivo, deide que consagrado pela crÍtica especializada ou pelaopinião pública, com espeque no ari.74, inciso il, da Lei Federa r 14.13312021, in verbis:
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Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Alcântara, ne 120 - cEp: 62.670_000 _ sãoGonçalo do Amarante - cE Fone/Fax: (8s) 3315-4100 - cNpJ ne 07.533.6t6looo1-19 - cGF 06,920.237-0 E-mair:prefeituramunicipal@pmsga,com,br _ Site: 
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'Art. 74. É inexigívet a licitação quando inviávet a competição, em especiar nos
casos de;
(...)

ll - contratação de profissionatdo setor aftlstico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públicai'

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será possivel quando
houver inviabilidade de competiçã0, que decone da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria
concorrência' 0u seja, não se mostra razoâvel exigir da Administração Pública a realização de um procedimento
licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a contrataçãä.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtadol:

"sabe'se que a competição é um dos fundamentos åásicos da ticitação. Reatiza-
se esfa a fim de gue se possa obfer a proposta que, nos termos da rei, seja
considerada mais vantajosa para a Administração. A ticitação não pode ser
realizada quando não houver conpetitividade em relação ao objeto ticitado.

No que interessa por ora, objetiva-se a análise jurídica que abarque a inexigibilidade de licitação
prevista no art,74, inciso ll, da Lei n. 14,13312021, in verbis:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçã0, em especial nos casos de:()
ll - contratação de proflssionaldo setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opiniäo pública;

Sobre esta hipótese de contratação direta, ensina Joel de Menezes Niebuhrr, que a competição entre
os profissionais do setor artístico torna-se inviável, uma vez que o critério de comparação åntre eles é arlistico e
inerentemente subjetivo, Destafte, observa q ue :

[.',] a inexigibilidade para a conhatação de serviços artisticos näo depende da
inexistência de oukos artistas que também possam prestar o serviç0. Aliás, pode e
costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexiglvel é a
licitação pública, em tributo à singularidade da expressão artística.

Essa situação de inviabilidade de competição se fundamenta na essencialidade das caracteristicas do
profissional que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para fins de atendimento do interesse público em
uma dada situação' É que, embora haja diferentes alternativas para atender o interesse público, a natureza
personalíssima da atuação do particular almejada impede que se realize um julgamento objetivo - diferentemente
do que sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, por exemplo,

Marçal Justen Filho3 ensina:

Prefeitura Municipal de 5ão Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - cEp:62.670-000 - sãoGonçalo do Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNpJ ne 07.533,656 /ooor-tg -cGF 06.920,237-0 E-mail:prefeituramunicipal@pmsga'com,br-Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce.gov,brl:
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A atividade artística consiste em uma emanação direta da personaridade e da
criatividade humanas. Nessa medida, é impossíveiverificar-se identidade de atuações.
lsso não impede, porém, eventual comparação entre as performances artísticas. oc.ncurs. consiste, muitas vezes, em competição enke artistas para seleção do merhor
desempenho. Quando houver interesse de premiaçäo da merhor performance em
determinada área das artes, a Administração púbrica deverá varer-se do concurso
disciplinado na Lei 8.666/1gg3. Assim, por exempro, a escorha de uma composição
musical para slmbolo de instituições púbricas poderá ser produzida através de um
concurso com premiação para a melhor obra. (nosso grifo)

Por sua vez, Ronny charles faz alerlaimportante sobre esta hipótese de contratação direta e explicaque inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de umaimpossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de contratação:

A inexigibilidade deve ser concebida ahavés de um sentido, o da inviabiridade doprocedimento de competiçã0, sob pena de se quebrar o parâmeho interpretativo capaz
de permitir, ao aplicador do direito, a correta compreensão do que intentou o legislador,
Essa conclusão o revará a constatar, diante do caso concreto, a viabiridade de
caracterizar, como inexigíver ou nã0, situações não previstas no erenco do artigo 74,
que sabemos não é exaustivo,

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artístico seja contratado,
através da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade de se realizar uma escolha
minimamente objetiva do serviço armejado, bem como o fato de ser pouco prováverque
um artista, consagrado pera opinião púbrica, submeta-se a um certame para sua
contrataçä0. Pensando desta forma, passaremos a ter uma adequada reitura deste
inciso, näo restando dúvida de que tal inviabilidade não deve ser reflexo da espécie de
profissional envolvido (artista), mas de uma impossibilidade de que se possa realizar
uma aferição objetiva, para sereção denho dessa espécie de contrataçã0, dada a
subjetividade natural ao gosto pelas artes, some-se a isso a necessidade de
consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública e, entã0, poderemos ter
uma ideia correta acerca da apricação dessa hipótese de conhatação diràta.
o que não se pode é admitir que sejam feitas contrataçöes de artistas sem
consagração relevante, sob o farso pário de permissão caca peto inciso il, do
caput, do artigo 74, pero simpres fato de serem profissionais do setor artístico,
com base nesse raciocínio equivocado, favorecido pera omissão de arguns órgãos de
controle, são diariamente contratados artistas e bandas musicais ¿e tooos os tipos e
gostos, por valores que variam de acordo com o interesse do gestor ou de espúrios
"acordos empresariais". são comuns as denúncias de conhataçoes de um mesmo grupo
musical, com valores totalmente destoantes, fato aberrante iobre o quar se omitem
algumas autoridades.

sobre o valor da contratação, basta rembrar que, mesmo quando inexigíver a
contratação, é necessária a apresentação dejustificativa do preço,

Leciona Marçal Justen Filho:

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 12o - cEp:62,670-000 - sãoGonçalo do Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNpJ ne 07,533.656/0001-19 - cGF 06.920,237-0 E-mail:prefeituramunicipal@pmsga.com.br_Site: httÞ://www.saoeon 
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:;lil,îi::i1,,,,trj,J:i.î,;*,;:ü,:,:*ji:.i#,1ilffi:îi:îi,ïi::1,il,'.'iffijlrfiri.T

0utrossim,n^ota-se,ainda,queanoVa.leidecontrataçöespúb1icas@

J.,.,dosignificadodaexpressão,,empresárioexclusivo,,.Veja-

S 2' Plo fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera.seempresário exclusivo a pessoa física ou jurídica qr. por.r. contrato, declaração,carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contÍnua derepresentação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico,
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por ,n.io o.

, êmpresário com representaçäo restrita a evento ou rocar específico.

Sobre o tema, leciona Márcio Cammarosano:

(o
.Ë L Boletím de Jurisprudência ne 352 do TCU - sessões de L3 e 14 de abril de 2021. Disponível
Ë em:https://portal.tcu.gov.bf urisprudencia/boletins-e-informativos/ Acesso em: ro/07 /2022

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, ns 120 - cEp: 62.670-000 - sãoGonçalo do Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNpJ ne 07,533.656/0001-19 - cGF 06.920.237-0 E-mail:prefeituramunicipal@pmsga.com.br_Site:.
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sobre o tema' a título de paralelo, por exemplo, o Tribunal de contas dos MunicÍpios do Estado da
Bahia - T.M/BA' por meio oa Diretoria ã. Ã*l,er.i. 

i.f ur,i*,n,or'ioo,, l, pubricou À..ntrr.nt, (2023) arriso
do projeto nominado Pílulas Temáticas Jt Cãri*irento2 sobre . .onìrrtrçao de profissionais do setor artÍstico e
enumer.u os requisitos que devem ser observados peros gestores . ,..är,r, contrataçã0,

o primeiro requisito é a profissionarização do artista a ser contratado; a redação doinciso ll do artigo 74 menciona somente á.ontrrtrção de 
,,profissionardo 

setor artístico,,,silenciando sobre artistas amadores. ¡lesta esteira, a doutrina tece diversos comentáriosa respeito dos artistas não-profissionais, de modo que expranamos a seguir argunsentendimentos de grandes autores.
Jorge ulisses Jacoby Fernandes define o ,,profissionar 

artista,,como aquele ,,inscrito 
na
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Delegacia Regional do Trabalho", exigindo o mesmo registro para os agenciadores
desses profissionais, "constituindo esse registro elemento indispensávi à regularidade
da contratação", conforme disciplina a Lei no 6.s33/1g7g - que regulamenta as
profissões de artista e técnico em espetáculos de diversões, No entanto, o-autor ressalta
que, após a publicação da Lei no 1a.g74t2o1g - Declaração de Direitos de Liberdade
Econômica -, a inscrição no órgão oficial competente não deveria mais ser exigida, uma
vez que o artigo 3o da mencionada legislação versa da seguinte forma:uArt. 3o são direitos de toda pessoa, naturar ou jurídica, essenciais para o
desenvolvimento e o crescimento econômicos do país, observado o disposto no
parágrafo único do arl. 170 da Constituição Federal:
I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a quar se varha
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem
a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica ; [...],"
(grifos nossos).

Já Niebuhr faz uma reflexão a respeito do silêncio do legislador, que acaba ensejando
uma interpretação pela contratação por meio de processo licitatório, ,'o que não faz muito
sentido se analisada a questão [...], porque os serviços artísticos, prestados por
profr'sslonals ou amadores, são por natureza singulares, cuja comparação é subjetiva',.
o autor considera que a inexigibilidade se impõe tanto para os artistas amadores, quanto
para os profissionais, de forma que a conhatação daqueles se basearia no caput do
artigo 74, enquanto estes seriam contratados com fundamento no inciso ll.
Este Tribunalde contas dos Municípios do Estado da Bahia, no parecer no 0i01g-1g,
emitido por sua Assessoria Jurldica (AJU), referendou entendimento de Jacoby quanto
à inexistência de proibiçã0, por parte do legislador, da conkataçäo direta de artistas
amadores, senão veja-se:

"No que concerne ao conceito de 'profissional de qualquer setor artístico', Joel de
Menezes Niebuhr, em sua obra "Dispensa e lnexigibilidade de Licitação pública, Editora
Fórum, Belo Horizonte, 2011, assevera que: 'outrossim, advirta-se iue o referido inciso
lll do artigo 25 não proíbe a conhatação de artistas amadores. Ele simplesmente
preceitua que a conhatação deles não é feita por inexigibilidade, obiando em
contradiçã0, já que para os artistas profissionais reconhece a inviabilidade de
competição e, por conseguinte, a inexigibilidade. Mas, para admitir tal distinçã0, a
natureza do conhato de artista amador deve ser diversa da natureza do contrato de
artista profissional, o que, evidentemente, não é verdadeiro.
Num e noutro caso, a escolha do artista depende de critério subjetivo, calcado na
criatividade, o que torna inviável a competição e, por efeito, autoriza a inexigibilidade.
Ademais, é possível que artista amador seja consagrado pela crítica e pelo púútico, se¡a
mais renomado do que uma plêiade de artistas profissionais. A arte repousa no espírito,
não nos regishos da Delegacia do Trabalho."'

Apesar da obra doutrinária mencionada acima ter sido publicada em 2011, sob a égide da Lei no
8'666/1993, o dispositivo referente à contrataçäo de profissionais do setor artístico manteve.se similar na
Lei n0 14.13312021, de forma que o posicionamento não se altera.
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1T11,",,3,,*"empresário exclusivo,,:

é a contratação por t:lt^f empresário excrusivo ou diretamente com oa própria Lei no 14,133tzozt, io"giíffiü 24, estaberece o conceito de

'bonsidera-se empresário exclusivo a pessoa físicadeclaraçã0, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e

ou jurídica gue possua contrato,
contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setoraartÍstico, afastada possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico',

Assim, é possível que a Admínistraçâo púbtica 
busgue

sendo esta a situação mais comum Neste segundo caso, para que seja celebrada a contrataçâo com o em
do artista, a legislação exige o atendimento de três condiçoes.

A título de informação' anota-se que o Tribunar de contas da união possui um posicionamento
mais rigoroso' entendenoo quãr 

"rãrit,oro. d.r;;;';;;eästraoa por meio oe exioiçao do contraroiiff:'.ffiÏ:.j.ïffiflîlì,,i''ont'nna cr¿usura l. excrusividade, orienianoo a¡n¿a que rar

Destaca-se' conforme ensina rvrlgar Justen Filhon que ,,é 
iuridicanente viáver a contratação

pessoa/ do p róprio atlÍsta'sern e ¡'t"^riäcao de quarquer oi',, ,u¡eno. Em tat hipótese, a contratação por
;i;t#l!:l':;åiå'.;:;å:#::ij:;;:;"Ji,,ção da inviàbindade Je compe,ção por impossib,^ade de seteção

lmporlante compreender que este requisito busca proteger o erário público e impedír queintermediadores onerem ainda mais a contratação direta, Nessa r¡n¡ra, o seguinte jurgado:

"0 contrato não firmado diretamente com o artista ou ajustado mediante empresário nãoexclusivo desatende o dispositivo precipitado, porquanto permite que intermediários

3 A tltulo exemplificativo' o seouinte julg-ado: 'o contrato de exclusividade, registrado em carrório, enlre o empresário e o artista é documento essenciar para
caracterizar a inviabilidade de-compétição-oe quðìätr ã ãrt äï.ir. rìl oãîãi Äãäo"j,i'göî,'îåî ,*ø .dmitida como forma de demonstrar o vrncuroqåi!å!'-'i,:ä,,f;r,ÊSËÄ'#äi',,?Eilïf; 'rñffiia'ì', iiø¡'.r. 

'¡'prã' 
*t 

'liäãã 
JuïaL oe excrusiuidade." (ïcu -Ac.rdão 3530/2016-primeira

em 31/05/2016)

åjrl3t.l #,lii8äliñl'n'rî*o'ios à Leide LicitaçÕes e contrataçoes Administrativas: Lei 14.i3lt2021tøarçarJusten Firho. são pauro: Thomson
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tornem a conhatação mais onerosa ao erårio", (Acórdão n" 4,7141201g - 2a càmara.,
Relator Min, Marcos Bemquerer),

No mesmo sentido, o julgado abaixo:

AGRAVODE INSTRUMENTO, AçAO CIVIL PIJBLICADE MPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DEctSÃo oUE poSTERGoU A
ANALISE DA LIMINAR EM RAZÃo DAAUSÊNcIA oe rñóiðioi DA pRArcA DE ATofl¡pnoao' coNTRATAçÃo DE ARTTsTAS pARA FESTTvAL cuLTURAL poR MEro
DE EMPRESA INTERMEDIARIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, DA LEI DE LICIÏAçÃ0,
REcURso PRoVlDo, 1, A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o convênio com
o Ministério do Turismo objetivando recursos públicos para realizar o 

,,10 
Festival Cultural

de Paranapuã". ocorre que a contratação de artistas junto à empresa ,,M. 
Sampaio

Promoções Artísticas Ltda" foi celebrado mediante processo de lnexigibilidade
de Licitação' 2' Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no
inciso lll, do arl. 25, da Lei de Licitações, a contratação dos artistas deve se dar
diretamente com o artista ou através do seu empresárió exclusivo, que é aquele que
gerencia o artista de forma permanente. A figura do empresário exclusivo não se
confunde com o mero intermediário na medida em que este detém a exclusividade
limitada a apenas determinados dias ou eventos. 3. No caso, os atestados firmados
pelos representantes legais dos artistas declaravam que a exclusividade se limitava aos
shows do dia 03 ou 04 de maio no 1o Festival Culturalde paranapuã.4. Assim, não
foram preenchidos os requisitos do inciso lll do art. 25 da Lei no 8.666/g3 uma vez que
a conhatação não foi diretamente com os artistas ou ahavés de empresário exclusivo,
mas sim por meio de pessoa interposta. 5. Quanto ao periculum in mora, decone da
simples presença do requisito inaugural (fumus boni iuiis¡, ¡a que a jurisprudência do
sTJ localiza no $ 4o do art. 37 da Constituição a base irretorquivet dessa providência,
tão logo seja visivel a verossimilhança das práticas ímprobas. 6, Agravo de inskumento
provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados. (TRF-3, Al - AGRAVO
DE TNSTRUMENTo - 485377, Data da pubricação: ozloanolz¡.

Destaca-se, especificamente sobre a necessidade/imprescindibilidade de apresentação de contratode exclusividade entre artista e empresário, acórdão recente do Tribunal de contas da união (Tcu) que asseveroucaracterizar grave infração à norma legal, ensejando, ainda que não configurado o dano ao erário, aplicação demulta e julgamento pela iregularidade das contas a apresentação de declaraçöes de exclusividade restritas atemporadas, datas ou localidades específicas:

"Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitaçã0, a
apresentação de atestado de exclusividade reshito ao dia e à localidade do evenio, em
vez do contrato de exclusividade enhe o artista e o empresário contratado, caracteriza
grave infração à norma legal, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário,
aplicaçäo de multa e julgamento pela irregularidade das contas, ñaja vista que o conhato
de exclusividade é imprescindível para caracterizar a inviabilidade de competição de
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que trata o art.25, inciso ilr, da Lei g.666/1gg3," Acórdão rcu no 1.34112022_ segundacâmara, Rer. Min. Augusto Nardes. Data da sessão; 2gr03r20t22.

Ainda' o TCU no Acórdão no 399112023 da segunda cåmaras, fincou expressamente que nacontratação direta' por inexigibilidade de licitaçã0, de profissional do setor artístico por meio de empresáríoexclusivo' a apresentação de autorizaçã0, atesto ou carta de exclusividade restrita aos dias e à localidade do eventonão atende aos pressupostos do art.25,inciso lll, da Lei 8.666/g3, sendo imprescindÍvel a apresentação do contrato

åiÅiåï,tJli:Î::::'"'ta 
do artista consasrado com o empresário conhatado, devidamenre REGtsTRADo EM

Licitação' lneigibilidade de licitaçã0, Artista consagrado. contratação direta.Exclusividade' conhato' cartório. Na ãontratação direta, por inexigibilidade de licitaçã0,de profissional do setor artístico por meio de empresário exclusirä, a apresentação deautorização, atesto ou carta de exclusividade restrita aos dias e à localidade do eventonão atende aos pressupostos do art.25, inciso ilr, da Lei 8.666/1993. para tanto, énecessária a apresentação do conhato de representação exctusiva do artistaconsagrado com o empresário conhatado, registrado .r rrrtór¡o. Acórdão ggg1l2o2g
segunda câmara (Tomada de contas Especiar, Rerator Ministro vitar do Rêgo).

Excertos da referida decisão deixam craro as premissas fincadas:

ÏOMADA DE CONTAS ESPECIAL. IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO DECONVÊNIO PARA REALIZAçÃO DE EVENTO FESTIVO. DEFESA INSUFICIENTE
PARA ELIDIR A TOTALIDADE DAS IRREGULARIDADES, CONTAS IRREGULARES.
DEBITO. MULTA,

conforme assentado no Acórdão 1435t2017-Tcu-prenário, a apresentação apenas deautorização/decraração/atesto/carta de excrusividade que confere excrusividade aoempresário do artista somente para o dia correspondente à apresentaçao deste, sendoainda reskita à rocaridade do evento, não atende aos pressupostos do art. 25, inciso ilr,da 1ei8.666/1gg3, assim como o conhato de excrusividade, entre o artista/banda e oempresário, sem regisho em cartório.
0 órgão inshutivo bem asseverou que se a inexigibiridade foi a modaridade escorhidapor se tratar da contratação de profissionais do seìor artístico consagrados, deve havera comprovação de que os intermediårios eram empresários exclusivos, o que nãoaconteceu nos autos, Registro, desde já, que acorho a anárise feita pera unidade técnicaquanto a esse item, que se encontra transcrita no reratório antecedente.
A respeito do argumento de que a empresa Ferrorho apresentou o inshumento deexclusividade, a unidade técnica bem aduziu que o conhato que consta à peça 33, p.
719 não contém os requisitos necessários para demonskar excrusividade, ou seja, nãoestá registrado em cartório, é reshito à data, evento e rocar específicos e não foi
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5BoletimdeJurisprudênciano451doTíbunaldecontasdaunião(sessõesde6e^Tdejunho 
de2023),Disponivelem:https://portat'tcu.gov.br/jurisprudenc¡aloolet¡nie-¡nroimïr;ÿ;ä.r. 

en:07r0712023.
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publicado no Diário oficial' Além do que é o contrato firmado entre o ente municipal e aempresa Fenolho e não entre essa e o artista que supostamente representaria
exclusivamente.

Dessa forma, cabe a apricação da murta do art.5g, inciso il, daLeig.443r1gg2, à sra.Emíria Maria sarvador sirva pera conhatação, por inexigibiridade de ricitaçã0, deempresas que não detinham direitos de exclusividade dos ariistas que se apresentaram
no evento.

observa-se que, apesar de o entendimento do TCU basear-se nas normas licitatórias da Lei no8'666/1993' aplica'se, do mesmo modo, aos dispositivos constantes na Lei no 14.133t2021.

Ademais' ante a ausência de flexibilização da comprovação da exclusividade pelo ï¡bunalde contasEstadual' e considerando que a análise da regularidaoe oiçamentária, fínanceira, patrimonial e fiscal nascontratações públicas no âmbito estadual é realizadapelo TCE/ES, não se vislumbra qualquer incompatibilidadecom o ordenamento jurídico no emprego dos instrumentos relacionados na Lei Federal n,o 14"13312021 parafins decomprovação da exclusividade,

Nasequência,registra-setambémqueoTCUpossuioentendimentoQue@
restrita a evento ou local específico. Neste caso, a recomendação é que seja obseruada pera AdministraçãoPública Municipar, conforme se exprime da ementa do r. Acórdão abaixo transcrito:

conhatação púbrica - rnexigibiridade de ricitação - conhatação de artista _ Empresa
intermediadora - Ausência de excrusividade - lrreguraridade _ TCU Trata-se de tomada
de contas especiar em gue se anarisa a contrataçã-o de profissionaldo setor artÍstico por
inexigibilidade de ricitaçã0. Foi apontada a contrataçao de empresa na condição deintermediária entre o ente púbrico e os artistas ou empresários exclusivos, semapresentação dos conhatos de excrusividade. o tribunarjurgou irregurar a contratação
por inexigibilidade de empresa intermediadora, ',haja vista quã , ,pr.-s.ntrfao de cartas
de representaçã0, rimitadas às datas e rocaridade do evento, não configura a hipótesede representante excrusivo, com ofensa ao art.25, inciso ilr, da Lei g.666/1993,,,
(Grifamos.) (TCU, Acórdão no g,4g3r2021, da2a càmara,Rer. Min. Marcos Bemquerer,j. em 29.06.2021.)6

6 No mesmo sent¡do' a ementa do r' Acórdão ne7,770/2075- 13 Cámara, Rel, M¡n. Benjam¡n zymler, j,em 01.12.2015: contrataçãoN :åïî;J:::*ililiî;!ålllll:l?,",,..."ïïä;Ë1i.,1':ffi*:[*,,,î,.:Tî¡#:"'j"ïT:iÉm::n;lffiiîlliff;LTir; para contratação de shows artfsticos, foram identificao.. irrËJul.i¡¿ãå"s. De acordo com a unidade Técnica, ,,não foram trazidos

F ËIJ:t"ffi:::i"-tt il:'.Ï:s 
de exclusividade dos artistas cã.ì'.n,,0ì.r¿r'o contratado, registralo em cartório, conrorme d¡sposições

ô-

PrefeituraMunicipal desãoGonçalodoAmarante-EstadodocearáRuarveteAlcântara, 
nsr20-cEp:62.670_000_sãoGonçalo do Amarante - cE Fone/Fax: (8s) 3315-4100 - cÑpl nn 07,s33.656/00or-rg - cGF 06.920.237-0 E-mair:prefeituramunicipal@pmsga'com.br_Site::

P BE F E IT U R A D E

SAO GONÇAtO
DO AMAna¡¡re
coNsrnutNDo UMA NovA HtsróRl¡



EFEITU
O GON ç

A
ALO
NTEDO AMAR

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

R A DEPR
sÃ

O

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

PROCURADO RIA GERAL DO MUNI CIPIO

rîc

com relação à conhatação em si, esta de ser realizada por meio de empresárío exctusivo oudiretamente, conforme preceitua o art.74,ll,

De se lembrar que a realização da contratação deve se dar diretamente com o artista ou porintermédio de empresário exclusivo, tem'se que tal dispositivo visa evitar intermediários desnecessáriosna concretização da contratação, ou seja, atravessadores que buscam apenas o ganho de comíssão naoperação específica,

Por fim, em relação à expressão "artísta consagrado", nota-se a presença da conjunção ,,0u,, 
no art,74'll'dalei n' 14'133/2021 (pelacrítica especi alizadaou pehãpinião pública), a qual demonstra a prescindibilidade

da presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma.

ocorre que as expressões "crítica especializada" e "opínião pública" são conceitos indeterminados esubjetivos' o que certamente provoca controvérsias ainda maiores na análise de cada caso concreto, sobre o tema,traz-se importante ponderação do professor Guirherme caruarho:

Denhe tantas hipóteses (não exaustivas) enconháveis no corpo normativo regente da
matéria, o artigo 74,11, daLei no 14.133t2021 vem ocasionando os mais acalorados
debates, notadamente em face das contundentes indeterminações dos termos
Primeiramente, não há como negar que persiste uma dúvida sobre alguns conceitos -manifestamente indeterminados - previstos no mencionado dispositivo legal. lsso
porque, face à dimensão territorialdo país, a diversidade culturalé espaçosa.ãitrtudr,
não sendo incomum um profissional do setor artístico ser, por exemplo, consagrado no
Nordeste e, ao mesmo tempo, completamente desconhecido no sul do Brasil. Tratam-
se de curturas, gostos, pecuriaridades e idiossincrasias próprios de cada regiã0.(.)
Como se tratam de conceitos imprecisos e inconstantes, inteiramente mutáveis ao sabor
do tempo e do espaço (Brasil), é quase impossfvel asseverar que um artista é mais ou
menos consagrado, porque a opinião pública varia e, com era, arteram-se os gostos e
preferências, o que é correlativo à natureza humana. (.,,.).
Atuarmente, a questão ainda é mais embaraçada, em decorrência, principarmente, dos
avanços e dispersão artísticos proporcionados pelas redes sociais.

Nesse sentido, o Tribunal de contas do Estado do Paraná - TcE/pR, em consulta respondida no anode 2020 (Acórdão no 76112020 - Tribunal Pleno disponibilizada no Diário Etehônico 230312020 de 2210s120207),ainda sob a égide da Lei 8'666/93, respondeu o que deveria o gestor obseruar a regularidade de contratação diretade artistas:

CONSULTA. CONTRATAçAO DE PROFISSIONAL DO SETOR
ARTÍSTTCO. TNEXTG|B|LTDADE DE LrCrrAçAo. Art. 25, ilr, da Lei de Licitações,
Decisões não vincurantes desta corte, Necessidade de demonstração da consagração

T Disponível em: https://wwwl tce.pr.gov.br/conteudo/diario-eletronico- 2303-2020-de-22-05-2020l32g207larea/l0 Acesso em 1oto7t2o23.
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do artista pela critica especializada ou pela opinião pública, mediante justificativa escrita,baseada em informações documentadas. verificaçao oa viaoilioade fiscal do gasto.
Justifìcativa do varor e comprovação da reguraridade fiscar do contratado.
1' Trata-se de consulta formulada pelo Municipio de Leópolis, suoscrita por se prefeito
Municipal, Sr. Alessandro Ribeiro, na qual questiona:
- É possível a contratação por inexigibilidade de licitação de Dupta sertaneja local para
animação de Festa de Rodeio Municipal, levando em consideração o gosto local e ointeresse no incentivo a artista locais?
- o que ess.e E' Tribunal entende por profissional artístico consagrado pela crítica
especiarizada ou opinião púbrica? Existem critérios objetivos a serem seguidos?()
No que tange ao entendimento do que seria "profissional artístico consagrado pela
crítica especializada ou opinião pública" e os critérios objetivos a serem seguidos,
entendemos ser consagrado pela crítica especializada o, ojiniao pública o profissional
artista que seja reconhecido por exempro em recortes de jornal, fotos, mídia,comprovando sua atuação no mercado, bem como na rede mundial de computadores eentre outros elementos, requisito que possui certa margem de subjetividade.(.)
Em conformidade com o entendimento esposado no parecer ministeriar, asdecisõesdesta. corte afetas à matéria[1J, em que pese não se.¡am ootacas de forçanormativa' balizam e oferecem parâmetros para a resposta ao questionamento objetoda presente consulta, o quesito formulado versa sobre dúvida na aplicação do arl.25,lll, da Lei n" 8.666/g3, que dispoe ser inexigíver a ricitação ,,para 

contratação deprofissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,desde que consagrado pera crítica especiarizada,,. sobre essa questã0, tiveoportunidade de me manifestar por ocasião do jurgamento da Tomada de contasExtraordinária n'5g1616/15 (Acórdão n. tszortd-sìc), em lue, atem de tratar deaspectos relativos ao "empresário exclusivo", a que se refere o citado dispositivo legal,abordaram-se critérios para a escorha dos artistas _ .onrrgrrçã; pera crítica ou pera
opinião púbrica - e a necessidade de justificação co preçä prgo. n.rr,iuumente aoprimeiro aspecto - critérios para escolha da banda -'.oÅsignJr+e na mencionada
decisão que " a consagração dos artistas tem estreita vinculação.or ,, peculiaridades
do interesse que se busca satisfazer, em especiar, quando .å trrt, de festa popurar depequena comunidade do interior, hipótese em que, mesmo sem renome nacionar, seriaperfeitamente razoáver considerar as bandas que tenham aceitação na região como
apropriadas para a escolha". De acordo com a doutrina do professor Marçal Justen
Filho[2], citada naquela decisã0, o requisito legal busca evitar conhatações arbikárias,
"em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais nacontratação de pessoa destituída de quarquer virtude,,. Nesse contexto, impe¡oso
concluir que a exigência legal para contratação de profissional de setor artístico de que
este possua consagração perante a crítica especializada ou pela opinião pública tem ointuito de afastar as escorhas arbitrárias e pessoais åo gÅtor, devendo serdemonstrado, mediante justificativa escrita e documentos cJmprobatórios, que a
escorha do artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em que ocorrerá a
apresentaçã0. No que tange aos critérios para aferição de consagraçl'*'î:ï,ri,#if:f;ïrç*rfiu+t ^iry
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parte, da manifestação da unidade técnica, nos seguintes termos: Assim, embora de
fato exista certa margem de discricionariedade, a contratação deverá ser justificada,
com a demonstração de que os artistas contratados possuem arguma forma de
respaldo, seja perante a crítica especializada ou perante a opinião popular. para tanto,
poderão ser adotados os critérios ventilados pela cGM, como número de shows já
realizados, existência de perfil profissionalem redes sociais e quantidade de seguidores
etc. No entanto, não há fundamento regar para a exigência de demonshação de um
número mínimo de erementos, como proposto pera unidade técnica, cabendo ao gestor,
diante das peculiaridades concretas, exercitar adequadamente sua competência
discricionária, de acordo com seu juízo de razoabiridade, frisando-se, no entanto, que ajustifÌcação é passivel de conkole pelas esferas cabíveis, inclusive por este ïribunal de
contas, Da mesma forma, inexiste fundamento regar a exigir que o artista contratado
seja profissional que não dependa de ouha fonte de rendã. Ora, como já delineado
acima, eventos rocais, de pequena abrangência, podem demandar a conhatação de
artistas de expressão meramente regional, que ainda não ostentem situação profissionar
consolidada que rhes permita sobreviver excrusivamente da arte. portanto, esta
sugestão da cGM não pode ser adotada como premissa abstrata a orientar a resposta
à consulta Previamente à análise dos demais requisitos indicados pelo douto Ministério
Público de contas, importante acrescentar que todas as contratações dessa narreza,
por não se relacionarem, via de regra, às áreas de atuação prioritária do poder público,
como saúde, educação e assistência social, devem ser sempre precedidas de uma
criteriosa análise fiscal quanto à viabilidade da realização das respectivas despesas,
sob o crivo da razoabiridade e da ponderação de valores, evitando-se, a todo custo, o
dispêndio de recursos públicos quando insuflcientes para os gastos de natureza
obrigatória e em programas e ações nas referidas áreas prioritárìas, superada essa
análise, não se pode orvidar, que o procedimento de inexigibiridade de ricitaçao oeve
estar inshuído, de acordo com o disposto no art, 26, parágiafo único, inciso ilr, da Lei
de Licitações[3], com a justificativa do preç0, de modo a demonshar que o varor pago
guarda consonância com os valores de mercado , a fim de evitar possÍvel
superfaturamento, sobre a necessidade de justificação do preço contratado, ensina
Marçal Justen Firho[4]: A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da
atividade anterior e futura do próprio particurar. o conhato com a Adminishação púbrica
deverá ser praticado em condições econômicas simirares com as adoiadas pero
particular para o restante de sua atividade profissional. Não é admissiver que o
particular, prevalecendo-se da necessidade pública e da ausência de outros
competidores, eleve os valores conhatuais. por derradeiro, conforme bem pontuado
pelo Ministério Púbrico de contas, no Acórdão no 3348/1g - Tribunar
Pleno, proferido na Tomada de contas Exhaordinária no 518706/1g, reratado pero
conselheiro Artagäo de Mattos Leã0, consignou-se que as conkataçoes de artistas por
inexigibilidade exigem a comprovação da regularidade fiscal dos contratados , nos
termos do art,27 ,lV, e art. 2g, ambos da Lei no g.666/g3,
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Em face do exposto, VoTo no sentido de que este Tribunal Pleno conheça parcialmente
a presente consulta e responda-a nos seguintes termos: A conhatação de profissional
do setor artístico, com base no art. 2s, lll, da Lei no g.666/93, por inexigibiridade de
licitaçã0, exige a demonstração da consagração perante a crítica especializada ou pela
opinião pÚblica por meio de justificativa escrita e documentos comprobatórios, com oPrefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne r2o -cEp: 62,670-000 - SãoGonçalo do Amarante - cE Fone/Fax: (s5) 3315-4100 - cNpJ ns 07.533.656/0001-19 - cGF 06.920.237-0 E-mail:prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site:: M
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intuito de afastar as escorhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo, depois deverificada, de forma criteriosa, sua viabiridade sob o ponto de vista fiscar, coadunar_se
com o porte e o tipo do evento em que ocorrerá a apresentaçã', incrusive, com ajustificativa de preç0, de que trata o art,26,parágrafo único, inciso lll, da mesma lei e acomprovação da regularidade fiscal dos contratados, nos termos do art.27,lv, e art. 2g,
também da Lei de Licitaçoes,

Na mesma linha do julgado, Niebuhro observa que a consagração não é um critério para a escolha doartista a ser contratado, e. sim um pré'requisito que possibilita sua escolha, devendo estar plenamente

fffiiiiiilrï,tu'ot 
do processo de òontratação díreta, sobre a comprovação da consasraçã0, reciona

É oov¡o que não se pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal,
por exempro, sobre o artista, mas que indique sucintamente por que se convenceu doatendimento desse requisito para promover a conhatação direta, como citar o número
de discos gravados' de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos
eventos. No mundo com predominância da divurgação por meios de comunicação àdistância e virtual, a comprovação ficou bastante ,irpfifirrOr.

Assim' para fins de comprovação da consagração perante a crítica especializada e/ou opinião pública,faz-se necessário juntar ao processo administrativo que aniecede a contratação documentos probatórios ejustificativa escrita pelo gestor de que a escolha do artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em queocorrerá a apresentaçã0.

Para comprovação do cumprimento deste requisito, é recomendável que se junte aos autos doprocesso de contrataçã0, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza shows com regularidadee que possui reconhecimento público ou da crítica,

Assim, quanto a esse critério, identificamos o RECONHEOIMENTo EXPRESSO DA AUT'RIDADECOMPETENTE quanto à consagração pera crítica especiarizada ou pera opinião púbica ,

Além disso, deve-se comprovar que o artista foi conhatado por inexigibilidade para realizarshow emoutros Municípios, bem como declaração expressa da secretária de cultura de que o artista ,,cRlATlvE MuslcLTDA'tem reconhecimento e aprovação popular, sob a responsabilidade de mérito da matéria no tocante a escolha,

segundo a melhor doutrina, esse requisito embora apresente certo grau de discricionariedade, nãopermite arbitrariedades' A justificativa da escolha deve apontar iazoes do convencimento do agente público,registrando-se' no processo de contrataçã0, os motivos que o levaram à contratação direta. É óbvio que não se

SNIEBUHR' Joelde Menezes' Licitagão Públiæ e contrato Administrativo. 5. ed. Belo Horizonte: Förun.2022, p,1g0.
fl5trÏåiffifl3li';:|ff"' Éenrunruoes' H¡ui¡nláà'uv renr'rnr'roes, iorse ùiis;rJr*nrl, conrraração Direta sem Liciraçã0, ir" ed, Bero
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pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista mas que indiquesucintamente por que se convenceu do atendimento desse requisito para promover a contratação direta, como citaro número de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos eventoslo.

No presente caso, o Ordenador de Despesa anexou a justificativa da escolha de forma específica,

Assim, vislumbro que o Secretário da pasta acostou justificativa expressa da contrataçã0, além dasoutras contratações por inexigibilidade do artista se apresentando em outros eventos de porte similar, bem comodeclara expressamente que o artista em referência, de fato, possui conceito artístico e consagração pela opiniãopública,

Neste caso, portanto, de acordo com o que consta destes autos, identifico a existência de um conjuntocomprobatório para fins de preenchimento do requisito do ítem acima mencionado, o que fora, inclusive,
certificado/atestado pelo próprio Secretário de Cultura.

A justificativa da escolha do artista deve apontar as razões do convencimento do agente público, Taljustificativa deve ser constante no Termo de Referência.

Especiflcamente sobre a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de contrataçã0,
cite-se o que dispoe o aú',23 da Lei n. 14 '13312021n0 tocante às cåntraçoes diretas por inexigibilidade de licitação:

Art' 23' 0 valor previamente estimado da conhatação deverá ser compativel com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
(,)
$ 40 Nas contrataçoes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando näo for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos S$ ì., z' e 3o deste artigo,
0 contratado deverá comprovar previamente que os precos esião em conformidade com
os Draticados em contratacoes semelhantes de obietos de mesnra natureza, por meio
da aoresentaÇão de notas fìscais emitidas para outros contratanieio oeríodo de até 1

(um) ano anterior à data da contratacão pela Adminishìcão,;u p; outro meio idônr..
Destaca-se que o parâmetro de preço a ser utilizado A.* r.r o poticaOo peto prOprlo
prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais

10 FERNANDES, Jacoby. contratoçíio ¡lirets sem licitação. 9o Edição. Editora Fórum. Belo Horizor.tte,2012Pâgina 643.
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I l FERNANDES' Jorge ulisses Jacoby, contratação D¡reta sem Licitaçã0. 10.ED, Belo Horizonte: Fórum, 2016, Disponlvel em:

https://www.forumconhecimento.com.brllivro/1640, 
Acesso em: 11t07 t2023.

üç)

do artista que justificam sua conhatação por meio de inexigibiridade de ricitaçã0, sendo
inadequado o comparativo de preços com ouhos profissionais, ainda que åo ,.rro
ramo artístico,

Fernandeslr: 
Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das liçöes de Jorge ulysses Jacoby

É comum que determinadas conhatações que recaem sobre objetos singulares
encontrem nessa justificativa declarações evasivas. Mesmo os objetos de natureza
singular têm um preço estimado no âmbito da razoabilidade, e, para iluskar, basta
lembrar que os leilões para objetos de arte iniciam-se com uma avaliação prévia efixação de um lance mínimo. Todos os bens e atividades humanas possuem um valorque pode ser traduzido em moeda, pois, se não tiverem varor econômico, não podem
ser objeto de contrato. um possíver parâmeho é verificar o preço que o notório
especialista cobra de outros órgãos para realizar idêntico ou assemelhado. Essa
verificação pode ser feita pelas publicações no Diário oficial de inexigibilidade ou pelas
cópias de recibo fornecidas pero agente a ser contratado. (nosso grifo)

Nessa linha, no que tange aos valores da contrataçã0, destaca-se que, em atenção à orientaçãoNormativa da Advocacia Geral da união no 17, de 10 de abril oe zô0g, também replicada em diversos julgados doTcu' "é obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediantea comparação da proposta apresentada com preços praticados pela futura contratadajunto a outros órgãospúblicos ou pessoas privadas',,

No presente caso, a título de justificativa de preço, a sEcuLT acosta documentos que demonstram acobrança compatível com o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das contrataçoes por outros órgãospúblicos' bem assim ateste de que o valor proposto está em consonância com o valor de mårcaoo) com a devidacomprovaçã0.

Quanto à Minuta do contrato colacionada aos autos, no tocante à sua forma, encontra-se emconsonância com as disposiçoes essenciais do art, 92 da Lei Federa I no 14.13312021, podendo ser adotada.
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0s casos de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento formalprévio' com a apuraçäo e comprovação da hipótese de dispensa ou inexigíbilidade de licitação, medianteprocedimento administrativo que atenda o art.72da Lei n, 14.133t21:

Art.72' 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibiridade
e de dispensa de ricitação, deverá ser inshuido com os seguintes documentos:
I ' documento de formarização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preriminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser carcurada na forma estaberecida no art. 23desta Lei; I

ll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

lv' demonstração da compatibiridade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o conhatado preencheosrequisitosde habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. o ato que autoriza a contratação direta ou o exkato decorrente doconlrato deverá ser divurgado e mantido à disposição do púbrico em sítio eretronico
ofìcial.

É de se destacar que, de acordo com o Decreto Municipal vigente, a elaboração do ETp éfacultadanashipótesesdosincisosl, ll,vllevllldo artigoTgtzedogTodoart.g0daLei n014.13312021,0quese enquadra à hipótese em apreç0.

Para tanto' é necessário instruir o procedimento previamente com os requisitos sublinhados acima(faltantes), em atenção à Nova Lei de Licitações e contratos, bem como;

a) Documento de formalização de demanda (DFD);
certificação de que o empresário é excrusivo e a representação é contínua epermanente;

certidoes Negativas de Débitos perante a uniã0, Fazenda Estaduar,Municipar, certidão
Negativa de Débitos Trabarhistas, certidão de Reguraridade do FGTS, e certidão

12 Nt.lS. É dispensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 720 - cEp:62.670-000 - 5ãoGonçalo do Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNpJ ns 07,533,656/0001-19 - cGF 06.920,237_0 E_mail:prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site:'

O)r{
(I,

.c
b¡

ô_

P LE F E IT U R A D EsAo GONÇAro
DO AMANÃrurP
coNSTRUtNDo UMA NovA HtsróRtA



P BE F E IT U R A D EsAo GONÇALO
Do AMAnÃrure
coNsrRUtNDo UMA Nova Hrstónra

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

RIA GERAL DO MUNIcÍpro

rtlo

Negativa de Farência em nome do empresário excrusivo "ArLToN LoyoLA DosSANTOS JUNIOR

09684246781";

Demonstração da compatibiridade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.
d) Autorização da autoridade competente;
e) Autorização de Despesa pelo COMAFO;
Nota de Reserva Orçamentária;
que no momento da eventuar assinatura do contrato, a secretariaMunicipar confira oprazo de validade das certidões que demonstrem a reguraridade jurfdica, fiscar etrabalhista da pessoa jurídica e verifique a autenticidade daquelas obtiåas via internet;
nos termos do entendimento fixado pelo E, Tribunal de contas Estadual,recomenda-se
que o secretário da pasta, no início do processo, apresente toda a documentação
necessária para se firmar o conhato e que somente divurgue os shows a seremrealizados quando o contrato estiver devidamente formarizado e assinado, apto àexecução do serviço;

o ato que autoriza a conhatação direta ou o exhato decorrente doconhato deverá serdivulgado e mantido à disposição do púbrico em sítio erehônico ofìciar.
pesquisa mercadorógica com documentação que demonske a cobrançacompatível

com o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das contrataçõe, po,. ortro,órgãos públicos

Destacamos que só haverá viabilidade jurídica da contratação se comprovados os requisitoslegais acima mencionados, sobretudo a vantajosidade da contratação, bem como, com a justificativa daSECULT sobre a escolha do aÉista e sua respectiva consagraçã0.

cumpridas as recomendaçöes acima, não há necessidade de retorno dos autos paraapreciação de questöes técnico.econômicas.

Lembrando que a decisão administrativa, a escolha do artista e a justificativa são de responsabilidadeda autoridade emitente e contraente.
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Por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente, os apontamentos acimaenumerados' opina'se pela viabilidade jurídica de contratação di'reta de profissional do setor artístico, conl

:i?::ä:::r'år1ir:lå.'Lo' 
Lei n' 14'133t2021, desoe que respeitadas as condicionantes jurídicas

Destarle' a esta Procuradoria Municipal cabe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da secretariarequerente do parecer' nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e econômicas,
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São Gonçalo do Amarante/CE, 16 de Abril de 2024.

oAB/CE 23.469
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cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de adminishaçãoconsultiva' que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos deadministração ativa"' (celso Antônio Bandeiä de Mello, "curso oe oiÀito Administrativo,,, Marheiros Ed., 13a. ed.,p.377).0u seja, trata-se de ato meramente opinativo.

Por todo o exposto, e com base no artigo 74, inciso ll da Lei n 14.133t2021, oplNA APRoGURADoRIA' a luz dos documentos encaminhados-pela posslBlLlDADE de realização de processo deINEXIBILIDADE' DESDE QUE, atendidas todas ,, .ondiço.s elencadas, peros responsáveis, apoiadores,organizadores e patrocinadores, elencadas anteriormente,

É o parecer, smj.
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